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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0650/2024 

 

 Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2024. 

 

Processo nº 0118124-31.2023.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

Trata-se de Autora, internada no Hospital Municipal Salgado Filho, com 

diagnóstico de acidente vascular cerebral isquêmico (Fl. 43), solicitando o fornecimento de 

transferência e cirurgia cardíaca (Fls. 4 e 6). 

Cabe esclarecer que em documento médico acostado ao processo (Fl. 43), não há 

descrição da conduta terapêutica definida pelo médico assistente da Autora, sendo informado 

apenas que a Autora necessita de suporte hospitalar, em unidade de enfermaria para continuidade 

do tratamento proposto”. 

De acordo com o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Acidente Vascular 

Cerebral Isquêmico Agudo, aprovado pela Portaria Conjunta SAES/SECTICS nº 29, de 12 de 

dezembro de 2023, o acidente vascular cerebral (AVC) é uma das principais causas de 

incapacidade e morte no mundo. O método de imagem mais utilizado, mais disponível e de menor 

custo para a avaliação inicial do AVC isquêmico agudo é a tomografia computadorizada (TC) de 

crânio. Os pacientes com suspeita de AVCi agudo devem ser atendidos em hospitais com os 

recursos físicos e humanos especificados anteriormente, preferencialmente habilitados como 

Centro de Atendimento de Urgência aos Pacientes com Acidente Vascular Cerebral I, II ou III, para 

seu adequado diagnóstico, tratamento e acompanhamento, devendo-se observar os critérios de 

inclusão e exclusão estabelecidos neste Protocolo1. 

  Diante do exposto, informa-se que o atendimento especializado em cardiologia 

está indicado para tratamento da condição clínica da Autora - acidente vascular cerebral 

isquêmico (Fl. 43). Além disso, está coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP) na qual consta: 

tratamento de acidente vascular cerebral - avc (isquemico ou hemorragico agudo), sob o seguinte 

código de procedimento: 03.03.04.014-9, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde (RENASES). 

  Para regulamentar o acesso aos procedimentos cardiovasculares incorporados no 

SUS, o Ministério da Saúde publicou a Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 

de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Complexidade 

(Anexo XXXI), prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as 

Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por 

intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção 

Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Cardiologia Regional de cada unidade federada. 

  Destaca-se que no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite a CIB-RJ nº 5.890 de 19 de julho de 2019, que aprova a recomposição da 

Rede de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de Janeiro 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta SAES/SECTICS nº 29, de 12 de dezembro de 2023. Protocolo Clínico e Diretrizes 
Terapêuticas do Acidente Vascular Cerebral Isquêmico Agudo. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-

br/midias/protocolos/tromb-lise-no-acidente-vascular-cerebral-isqu-mico-agudo.pdf >. Acesso em: 28 fev. 2024. 
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(ANEXO II). Assim, o Estado do Rio conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção 

cardiológica e suas referências para as ações em cardiologia de média e alta complexidade por 

Região de Saúde no Estado do Rio de Janeiro. 

  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e 

aos serviços de saúde2. 

 A fim de identificar o correto encaminhamento da Autora nos sistemas de 

regulação, foi realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO 

II), onde foi localizada solicitação de internação, solicitado em 03/10/2023, pelo Hospital 

Municipal Salgado Filho, para tratamento de acidente vascular cerebral - AVC (isquêmico ou 

hemorrágico agudo), com situação Cancelada. 

 Assim, sugere-se que a unidade solicitante adeque a solicitação realizada no SER, 

para que o cadastro da Autora seja regularizado e possa retornar a fila de espera para o atendimento 

necessário ao seu caso. 

 Destaca-se que em documento médico (Fl. 43) é informado que a Autora se 

encontra estável hemodinamicamente. No entanto, o atendimento imediato e efetivo dos pacientes 

com quadros agudos pode prevenir sequelas e morte. O aparecimento súbito de déficits 

neurológicos caracteriza clinicamente o AVC hemorrágico e o AVC isquêmico, de acordo com a 

região cerebral envolvida, que, por sua vez, dependerá da circulação afetada. Assim, salienta-se que 

a demora exacerbada na realização do atendimento especializado em cardiologia e tratamento, pode 

comprometer o prognóstico em questão. 

 

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial Fazendário, do Estado do Rio de Janeiro, para conhecer 

e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
2BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 03 

mar. 2023. 
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ANEXO I 

 

Unidades de Referências de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular do Estado do Rio de 

Janeiro 

 


